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Vem a este relator, para relatório geral da reunião conjunta das comissões permanentes de Cons�tuição e
Jus�ça - CCJ, Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do MERCOSUL - CEFOR, Comissão de
Urbanização, Transportes e Habitação - CUTHAB, Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e
Segurança Urbana - CEDECONDH, o projeto de Lei nº 146/21, processo SEI nº 221.00043/2021-79 de
autoria da Vereadora Bruna Rodrigues, da Vereadora Daiane do Santos, da Vereadora Laura Sito, da
Vereadora Karen Santos e do Vereador Matheus Gomes, que ins�tui a campanha permanente de
conscien�zação e enfrentamento do assédio e da violência sexual contra mulheres no município de porto
alegre.

Trata-se, conforme descrito pela autora do projeto, de se ins�tuir no município Campanha Permanente
de Conscien�zação e Enfrentamento do Assédio e da Violência Sexual contra Mulheres no Município de
Porto Alegre. Alega, em sua exposição de mo�vos que todos os dias, mulheres são violentadas em seu
co�diano. A desigualdade estrutural a que estão subme�das as mulheres reforça a banalização de
condutas que violam e limitam o exercício de seus direitos. O co�diano de assédio e abusos pra�cados
contra mulheres é de responsabilidade do Município, como agente garan�dor dos direitos fundamentais
dessa população.

A Procuradoria da casa, ao analisar a cons�tucionalidade e legalidade do projeto, ora relatado, opina pelo
seguimento da proposição, concluindo que “não vislumbro, contudo, nesse exame preliminar, manifesta
incons�tucionalidade ou ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a sua tramitação ou
que atraia a incidência do art. 19, inc. II, alínea “j” do Regimento Interno.” Analisando a proposta
legisla�va é indiscu�vel que o projeto não se insere em nenhuma das competências priva�vas do Poder
Execu�vo, estando dentro das competências parlamentares cons�tucionais.

No mérito, o projeto é extremamente importante, visto os notórios dados apresentados na exposição de
mo�vos, onde podemos citar a pesquisa realizada, no ano de 2016, pela organização não
governamental Ac�on Aid demonstra a necessidade de debate sobre a segurança das mulheres nos
espaços públicos: 86% das mulheres brasileiras ouvidas sofreram assédio em público em suas cidades. Os
dados foram divulgados no lançamento do Dia Internacional de Cidades Seguras para as Mulheres, uma
inicia�va da organização para chamar a atenção para os problemas de assédio e violência enfrentados
pelas mulheres nas cidades de todo o mundo.

Assim, o projeto apresenta uma série de ações que auxiliam no enfrentamento à violência sexual contra
mulheres, como a�vidades educa�vas e não discriminatórias, permite uma ampla divulgação dos casos e
canais de atendimento, o empoderamento da Mulher e uma série de ações que certamente garan�ram
maior segurança e conscien�zação sobre o grave problema da violência contra mulher.



Portanto, com base nos argumentos acima esposados, concluo pela inexistência de óbice de natureza
jurídica e, no mérito, pela aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Leonel Radde (PT)

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 09/11/2021, às
22:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
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Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0300046 e o código CRC E8AE0181.
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